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ResuMo: Questão relevante do ponto de vista 
dos direitos fundamentais é a tutela dos bens 
imóveis públicos em face das garantias consti-
tucionais fundamentais. O presente artigo ob-
jetiva analisar quando, diante da turbação dos 
bens imóveis, admite-se que haja atuação do 
Estado com autoexecutoriedade, e quando, por 
outro lado, se excepciona tal hipótese, sendo re-
comendável a salvaguarda das garantias cons-
titucionais em conflito por meio da intervenção 
jurisdicional. Espera-se contribuir para a reflexão 
desta forma de equacionamento de conflitos so-
ciais, diante de uma visão de Estado preocupada 
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AssTRACT: The possessory protection of public 
property and the fundamental constitutional 
guarantees are relevant issues concerning the 
discussion about fundamental rights. The pres-
ent article aims to analyze the circumstances in 
which jurisprudence admits self-enforcement of 
State action, compared with the situations when 
judicial intervention is recommended to enforce 
constitutional guarantees. We hope to contrib-
ute to the reflection about forms of equation 
from social conflicts in the protection of public 
property taking into account the State concern 
about the guardianship of human dignity. 
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com preservação da dignidade humana quando 
da tutela do patrimônio público. 

PALAVRAS-CHAVE: Bens públicos - Proteção pos-
sessória - Garantias Constitucionais. 

KevwoRos: Public property - Possessory protec-
tion - Constitutional Guarantees. 

SuMÁR10: 1. Introdução. 2. Regime jurídico dos bens públicos. 3. A atuação administrativa 
diante da ameaça, turbação e esbulho possessórios praticados por particulares contra os 
bens públicos (afetados ou desafetados). 3. 1. Circunstâncias de invocação dos interditos. 
3.2. Limites e possibilidades do poder de polícia dos bens públicos. 3.3. Defesa dos bens 
públicos via poder de polícia autoexecutório. 3.4. Desforço imediato na defesa dos bens 
públicos na jurisprudência dos Tribunais Superiores. 3.5. Jurisdição enquanto guardiã das 
garantias constitucionais: tutela jurisdicional enquanto solução aos conflitos sociais exis-
tentes. 3.6. O tratamento dado ao tema pela 1 Jornada de Direito Administrativo do Conse-
lho da Justiça Federal. 4. Conclusão. 5. Referências. 

1. 1 NTRODUÇÃO 

É frequente atualmente que os imóveis públicos, sejam eles escolas, universi-
dades, prédios públicos e assembleias legislativas, sejam tomados diante de inú-
meras situações de reivindicações de distintos grupos, que, por vezes, impedem 
o uso afetado desses bens à consecução de suas finalidades. Há, ainda, a situação 
das ocupações pela população de áreas de preservação ambiental e de terras de-
volutas, hipótese em que entram em conflito a discussão sobre a moradia e outros 
bens jurídicos tutelados, como o patrimônio público ou a preservação ambiental. 

Diante destes fatos, não são raras as situações de conflitos que se estabelecem 
entre o Poder Público e aqueles que se utilizam dos imóveis públicos para fazer 
valer as suas reivindicações, protestos ou necessidades. Tais situações têm cau-
sado bastante controvérsia acerca da possibilidade do manejo do desforço ime-
diato, previsto no§ 1° do artigo 1.210 do Código Cívil, ou ainda, a retomada dos 
imóveis como corolário do exercício do poder de policia da Administração Públi-
ca, uma vez que ao Poder Público são deferidos poderes-deveres díscrícionáríos 
dotados de autoexecutoriedade e coercibilidade. 

Contudo, o poder de polícia, como manifestação do monopólio estatal de vio-
lência, deve se pautar nos parâmetros constitucionais, notadamente no devido 
processo legal, para que sua atuação seja consentânea com a finalidade precípua 
da Administração Pública, que é a salvaguarda do interesse público primário, ou 
seja, o bem comum. 

O presente artigo objetiva problematizar tal questão, enfatizando, com base 
em análise jurisprudencial, isto é, como emprego do método indutivo qualitativo, 
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ao lado do hipotético dedutivo, quando é possível afastar a autoexecutoriedade 
do Poder Público na reintegração, para que a tutela jurisdicional sirva de salva-
guarda das garantias constitucionais, em face da retirada das pessoas, caso ela se-
ja necessária ao restabelecimento das finalidades dos bens públicos afetados ou 
não. Terão destaque neste estudo alguns julgados do Tribunal de justiça do Es-
tado de São Paulo e do Superior Tribunal de justiça que enfrentaram a questão, 
assim como o enunciado recentemente aprovado na !Jornada de Direito Admi-
nistrativo do Conselho dajustiça Federal. 

Pretende-se abordar essa questão controvertida, problematizando sobre a 
conveniência e oportunidade do manejo de medidas autoexecutórias pelo Esta-
do em situações extremamente delicadas que são as ocupações dos bens públi-
cos, indagando quando é possível o emprego do desforço imediato, pelo poder de 
polícia, e quando a tutela jurisdicional se faz imprescindível para o melhor equa-
cionamento dos conflitos existentes. 

2. REGIME JURÍDICO DOS BENS PÚBLICOS 

Neste ponto será abordado o regime jurídico dos bens que integram o patri-
mônio das pessoas jurídicas de direito público interno. Com efeito, a definição e 
o regime legal dos bens públicos são estabelecidos no Capítulo III, do Livro II da 
Parte Geral do Código Civil de 2002 (artigos 98 a 103), donde se extrai que são 
considerados bens públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pes-
soas jurídicas de direito público interno. 

Em continuação, o Código Civil estabelece a classificação dos bens públicos 
em: (a) bens de uso comum do povo: os rios, mares, estradas, ruas e praças; (b) bens 
de uso especial: os edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento 
da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas 
autarquias; e (c) bens dominicais: aqueles que constituem o patrimônio das pes-
soas jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada 
uma dessas entidades e, salvo disposição de lei em sentido contrário, os bens per-
tencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 
direito privado (artigo 99 e seu parágrafo único). 

Os bens de uso comum do povo e os de uso especial são aqueles que integram 
o domínio público do Estado, porquanto servem a um objetivo público espe-
cífico (afetados), enquanto os dominicais (ou dominiais) integram o domínio 
privado do Estado, pois, a despeito de integrarem o patrimônio do ente adminis-
trativo, não têm uma finalidade pública definida (desafetados) e, por isso, o Es-
tado exerce verdadeiro direito de propriedade sobre eles. 
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fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a destinação e o interesse público, o uso 
e a integridade física dos imóveis pertencentes ao patrimônio público federal. 

Os dispositivos invocados no enunciado retrotranscrito, permitem à SPU, 
por intermédio de seus técnicos credenciados, embargar serviços e obras, aplicar 
multas e demais sanções previstas em lei e, ainda, requisitar força policial federal 
e solicitar o necessário auxilio de força pública estadual. 

O Enunciado certamente trará mais segurança no agir da administração pú-
blica em todos os níveis da federação, porquanto doravante tem-se um standard a 
ser adotado em defesa do patrimônio imobiliário público, com clara atenção aos 
interesses em jogo. 

4. CONCLUSÃO 

A Administração Pública exerce sobre todos os bens que compõem o acer-
vo patrimonial estatal a policia administrativa à vista do mandamento consti-
tucional previsto no artigo 23, inciso 1, segundo o qual lhe é imposto o dever de 
conservar o patrimônio público, sob pena de incorrer em improbidade adminis-
trativa, inclusive. 

O Estado, tanto na preservação, como na defesa dos seus bens imóveis, deve 
exercer o poder de polícia, cujo atributo da autoexecutoriedade permite a pron-
ta atuação, independentemente da intervenção jurisdicional, especialmente na-
quelas situações em que a ocupação de bens redunde num risco de dano grave, 
seja aos próprios ocupantes, seja ao meio ambiente. 

E, nessas circunstâncias, a atuação deve ser rápida e célere, sempre com vistas 
a evitar um mal maior caso não sejam adotadas as providências necessárias. Mas 
isso jamais significa que é deferida ao agente público uma "carta branca" para 
se valer da violência ou arbítrio, haja vista que a atuação da Administração deve 
sempre estar pautada nos direitos e garantias individuais, especialmente no que 
concerne ao devido processo legal, assim como na razoabilidade. 

Também foi deduzido, da análise jurisprudencial feita, que o manejo do des-
forço imediato, previsto no artigo 1.210, § 1 º,do Código Civil de 2002, é instru-
mento que também pode e deve ser utilizado pelos entes estatais na defesa do seu 
patrimônio, desde que sejam adotadas as providências procedimentais e mate-
riais de forma imediata à inequívoca ciência da violação dos bens públicos por 
particulares, a revelar que a Administração, mesmo em sede de desforço imedia-
to , não pode se descurar da atuação consentânea com a razoabilidade. 

Neste ponto, é importante dizer que a atuação estatal, tanto no exercício da 
policia administrativa como também na hipótese de desforço imediato, somente 
é recomendável para aquelas situações em que presente o risco de dano grave, a 
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exigir pronta e imediata atuação estatal. É certo, contudo, que é possível o con-
trole judicial posterior da legalidade e razoabilidade dos atos, porventura, prati-
cados, mas é mais recomendável acionar controles preventivos e concomitantes, 
sendo inclusive eficaz o controle social da Administração. 

Todavia, naquelas situações em que não se vislumbra risco à ordem pública, 
ou a qualquer das partes, ou ausente ainda o risco de dano ambiental grave e ir-
reversível, ou, principalmente, naquelas ocupações multitudinárias e conso-
lidadas pelo decurso de tempo diante da inação estatal, é de todo prudente que a 
Administração Pública se valha da intervenção jurisdicional para que os interes-
ses contrapostos sejam tu te lados de forma justa e consentânea com as garantias 
constitucionais existentes. 

Verificou-se que isso, longe de negar o poder da Administração, afirma o pró-
prio direito estatal de fazer valer sua pretensão num ambiente de maior imparcia-
lidade e de fiscalização judicial do interesse público em jogo, dada a necessidade 
de sopesamento de inúmeros fatores, garantindo a justiça e a lisura do pronun-
ciamento estatal no que concerne à conservação dos bens públicos, sem deixar 
de ouvir e considerar o interesse particular na decisão jurisdicional. 

O tema aqui abordado é de tamanha relevância que ensejou a aprovação de 
enunciado específico na Ijornada de Direito Administrativo, que se alinha per-
feitamente ao entendimento aqui adotado, estabelecendo-se um padrão de agora 
em diante no tratamento da matéria. Segundo o verbete, permite-se o desforço 
imediato à Administração Pública, desde que o faça logo, observada a razoabi-
lidade e o respeito aos valores constitucionais quando da manutenção ou resti-
tuição do imóvel. 

Por isso, conclui-se que, diante da diversidade das circunstâncias que os casos 
concretos podem impor, a adoção de uma ou de outra postura pelo Estado deve-
rá sempre ter como norte aquilo que melhor atender ao interesse público, sem 
que se descure dos direitos e garantias individuais, tendo em vista a preocupação 
maior com a tutela da dignidade humana, em hard cases. 
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